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EMENDA  FORMDROPDOWN 
 Nº _____/2025
Inclusão do Plano Orçamentário.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Anderson Cuco, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA  FORMDROPDOWN 
 ao  FORMDROPDOWN 
 nº 017/2025, que dispõe sobre “Cria política de Atendimentos para pessoas com TEA (Transtorno do Espectro Autista) na Atenção Básica, Primária, Secundária e Terciária em Uruguaiana” de autoria da Vereadora Manoela, como segue:
Texto proposto:
Art. 7º As ações decorrentes desta lei serão implementadas conforme a disponibilidade orçamentária e financeira do município, observadas as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 017/2025 tem como objetivo assegurar que as ações previstas na criação da política de atendimentos para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em Uruguaiana sejam implementadas de forma responsável e sustentável, respeitando a capacidade orçamentária e financeira do município.
A emenda reforça o compromisso da administração pública com a transparência e a responsabilidade na alocação de recursos, assegurando que a implementação da política ocorra dentro dos limites legais e com a devida viabilidade financeira.
Uruguaiana, 24 de março de 2025. 
Vereador Anderson Cuco
Bancada Progressistas
